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DECRETO N.º 73/2025 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA 

ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR O PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO 

DE VAGAS DO QUADRO TEMPORÁRIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ-BA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAETÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica Municipal, e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 

- Considerando o disposto do inciso IX, do art. 37, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei 

Municipal n.º 871/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Constituir a Comissão Especial de Acompanhamento e 

Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2025, 

para provimento de vagas do quadro temporário da Prefeitura 

Municipal de Itaetê, Bahia. 

 

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será 

constituída por servidores públicos, os seguintes membros: 

 

I – Cristiane Mara Portugal Brito - Presidente; 

II – Diego de Oliveira Silva - membro; 

III – Ilton Jânio Novais Santana - membro. 
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§ 1º - A participação na Comissão será considerada serviço 

público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 

 

§ 2º - A Comissão será presidida pelo primeiro membro designado, 

podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 

qualquer outro membro da Comissão. 

 

Art. 3° – A Comissão Especial ora constituída supervisionará o 

Processo Seletivo Simplificado, respeitando e fazendo cumprir o 

Edital do mesmo, as disposições legais em vigor e tomará as 

providências necessárias à sua fiel execução e julgamento nos 

prazos estipulados. 

 

Art. 4º - O presente Decreto após ser publicado, deverá ser 

afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Itaetê, Bahia, em 29 de outubro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 


